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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

GABINETE VEREADOR ALBERTO IECIN

BETINHO

PROJETO DE LEI Nº         /2020

	Cria a Gratificação de Risco de Vida para a Fiscalização de Vigilância Sanitária em exercício na Secretaria de Municipal de Saúde (SMS). 



Art. 1º. Fica criada a Gratificação de Risco de Vida – GRV para os ocupantes do cargo Fiscal de Vigilância Sanitária em exercício na Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

Art. 2º. Em razão das atividades específicas do cargo Fiscal de Vigilância Sanitária incidirá sobre o vencimento dos cargos efetivos integrantes do quadro pessoal permanente de Fiscalização de Vigilância Sanitária a Gratificação de Risco de Vida no percentual de 100% (cem por cento) do vencimento.

Parágrafo Primeiro. A Gratificação de Risco de que trata o artigo 1º será implantada na Folha de Pagamento, a partir das datas previstas no quadro anexo a esta Lei.

Parágrafo Segundo. A Gratificação prevista nesta Lei possui caráter transitório e não será incorporada ao vencimento dos servidores públicos beneficiados. 

Art. 3º.  A percepção da Gratificação de Risco de Vida será devida quando o servidor estiver em efetivo exercício de atribuição do cargo na Secretaria Municipal de Saúde (SMS), que caracterizem riscos de vida, à integridade física ou moral. 

Parágrafo Único - Considerem-se como de efetivo exercício para o recebimento da Gratificação de Risco de Vida, o usufruto de férias e a percepção de gratificação natalina. 

Art. 4º. A gratificação mencionada no artigo 1º desta Lei, não será considerada para efeitos de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço.

Art. 5º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 14 de maio de 2020.

Alberto Iecin - Betinho

Vereador

JUSTIFICATIVA
Submeto o presente Projeto de Lei, que pretende assegurar pelo Risco de Vida nas suas atividades funcionais.
Assim, espero contar com o apoio dos nobres colegas na aprovação do presente Projeto.

	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 89 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24020-073

Telefones: (55 21) 2613.6765 
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